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O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, mediante as 

condições estipuladas no Edital nº 01/2022, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes 

à matéria, resolve, 

TORNAR PÚBLICO 

 

Art. 1º - A homologação do resultado final do Concurso Público, modalidade Emprego Público nº 02/2022. 

 

Art. 2º - Para os cargos de ACS – Centro, ACS – Rio Branco, ACS São Pascoal, ACS Serrinha, Agente de Combate à 

Dengue, Atendente de Consultório Dentário, Enfermeiro ESF e Técnico de Enfermagem ESF não houve candidatos 

classificados. 

 

MÉDICO (ESF) 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 

222342 ORLANDO CARLOS FLEITH SOBRINHO 13/11/1962 18,00 14,00 16,00 32,00 80,00 1º 

215611 NATANAEL DE OLIVEIRA G. SILVA 22/12/1994 16,00 20,00 8,00 28,00 72,00 2º 

221730 MARIA EDUARDA M. FERREIRA ALVES 30/10/1999 18,00 16,00 8,00 28,00 70,00 3º 

221727 MATHEUS FORESTI FARIA 11/07/1998 16,00 10,00 6,00 36,00 68,00 4º 

 

 

ODONTÓLOGO (PSB) 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 

222060 RICARDO DE OLIVEIRA 20/07/1976 16,00 18,00 16,00 28,00 78,00 1º 

215103 CRISTIANE ROSA FINGER 04/12/1997 12,00 14,00 10,00 32,00 68,00 2º 

220261 NATALI REGINA DOBKOVSKI 26/10/1995 8,00 14,00 6,00 36,00 64,00 3º 

219453 ALINE LATICHUKY 12/01/1993 16,00 6,00 4,00 36,00 62,00 4º 

217708 MARIA FERNANDA DOS SANTOS FACHINI 17/02/2000 18,00 14,00 6,00 24,00 62,00 5º 

 

Legenda: 

LP     – Nota obtida em Língua Portuguesa 

MAT  – Nota obtida em Matemática 

CG   – Nota obtida em Conhecimentos Gerais 

CE    – Nota obtida em Conhecimentos específicos 

PE    – Nota da Prova Escrita 

 

Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação do 

resultado e classificação deste Concurso Público - Modalidade Emprego Público, conforme artigo 27, parágrafo único, 

do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos. 

c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa. 

d) obtiver maior pontuação em Matemática/Raciocínio Lógico. 

e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais. 

f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste 

subitem). 

 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Irineópolis - SC, 08 de dezembro de 2022. 

 

 

LADEMIR FERNANDO ARCARI 

Prefeito de Irineópolis – SC. 


